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Parecer nº 39/2024 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fiinal (CLJRF) ao
Projeto de Lei nº 33/2024, de autoria do poder Legislativo, que DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DAS UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS PÚBLICAS, ORGÃOS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E LOCAIS PÚBLICOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA A FIXAREM CARTAZES COM QR CODE PARA
FACILITAR O ACESSO AO APLICATIVO “INFÂNCIA SEGURA”.
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2495/2024 2557/2024 04/06/2024 09:44:05 04/06/2024 09:35:22

Tipo Número

PARECER COMISSÃO PERMANENTE 37/2024

Principal/Acessório

Principal
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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